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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei no 1.621 	 De 03 de Junho de 2013. 

CRIA 0 CARGO DE SECRETARIO 
ESPECIAL DE EVENTOS E 
CERIMONIAL, E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Let; 

Art. 1 0  A Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Cabedelo (PB) passa a vigorar corn as alteracOes previstas nesta Lei. 

Art. 2° Fica criado o cargo ern cornissão de Secretário Especial de 
Eventos e Cerirnonial, SIrnbolo AP - 1, no ârnbito do Gabinete do Prefeito, que 
sera auxiliado pelo atual Chefe de Cerimonial. 

Art. 3° Fica extinto 01 (urn) cargo em cornissão de Assessor 
Especial I, Simbolo AP - 1, no ãmbito do Gabinete do Prefeito. 

Art. 40  São atribuiçOes do Secretário Especial de Eventos e 
Cerimonial, especialrnente, idealizar, planejar, projetar, coordenar, programar, 
prornover, organizar, auxiliar, executar e/ou fiscalizar a execução, de maneira 
isolada ou em conjunto corn as dernais secretarias rnunicipais, eventos de cunho 
festivo, cultural, educacional e esportivo, além de: 

I - acornpanhar a agenda interna e externa do Prefeito; 

II - organizar e/ou participar de prornocOes, eventos e cerirnônias, 
no àmbito da Prefeitura; 

III - organizar recepcao, elaboraçao e expedicao de convites; 

IV - realizar trabalhos de apoio operacional de sua unidade; 

V - articular junto aos órgaos técnicos da Prefeitura, para efetiv 
participaçao dos setores nos eventos realizados; 
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VI - elaborar e manter atualizada a lista de autoridades do Governo 
e da Prefeitura 

VII - prornover cantatas corn a püblico externo, prestanda 
infarrnaçOes de interesse caletiva; 

VIII - rnanter articuiacaa corn as serviças hornologas das entidades 
vinculadas. 

Art. 5 0  Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicacao. 

Art. 6 1  Revagarn-se as dispasicOes em contrária. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 03 de Junha de 2013. 191 0  da 
independência, 1241  da Republica e 57,,0  da Emancipacao Poiltica Cabedelense. 
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